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PORTARIA N° 1003/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA LAVÍNYA DE OLIVEIRA

FAGUNDES, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Ipora,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.

h) 0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 29 de maio de 2024, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora LAVÍNYA DE OLIVEIRA

FAGUNDES, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 14.826.413-9 -

SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 094.475.489-97, residente e domiciliada na cidade e

Comarca de Altônia, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso

Público, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria if.

1360/2023, de 07 de julho de 2023, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de maio
de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 05 de junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 067/2023, VALOR

RESOLVE:
CONTRATANTE oQue entre si fazem de um lado como

MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito
no CNPJ/MF n°. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e tunções, Sr.
Sérgio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã,
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG n° 6.391.951 -9
e CPF: 493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a

empresa EMERSON PEREIRA BARBOSA BARROS-ME, pessoa
jurídica de direito público privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF
sob 0 n° 41.806.531/0001-53, com sede na Rua Campos Sales n°

2.388 Centro, Cep. 87560-000 Iporâ-Pr, representada neste ato pelo
Sr. EMERSON PEREIRA BARBOSA BARROS, brasileiro,

solteiro, eletricista, portador da cédula de identidade RG n° 9.322.769-
7 e devidamente inscrito no CPF/MF sob o n'’ 056.918.339-10,

residente e domiciliado na Rua Campos Sales n° 2.388 Centro, Cep.

87560-000 Iporã ● Pr. Celebram o presente Termo Aditivo ao
CONTRATO n°.067/2023, do Chamamento Público n° 004/2023,
Processo 024/2023, mediante as cláusulas que seguem:

I - Conceder, a partir de 03 de junho de 2024 a 05 de junho de 2024,
03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora ERICA RlIELIS AMAIS, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 7.590.787-7 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 035.964.339-67, residente e domiciliada nesta cidade

e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público no Cargo de ENFERMEIRA,
nomeada através da Portaria n°. 1689/2022, de 13 de dezembro de

2022, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de junho de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã'(PR), 05 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica aditivado no percentual de 25% do Contrato, no valor de R$
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), com base no que dispõe Art
57°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas

no Contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados,
determinaram à lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a

integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes
na presença das testemunhas abaixo.

Iporã / PR, 05 de junho de 2024.

Prefeitura Municipal de Iporã/ Contratante
SÉRGIO L UIZ BORGES/

Prefeito Municipal.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1003/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nOFNCA A SERVIDORA LAVÍNYA DE
OLIVEIRA FAGUNDES. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

Emerson Pereira Barbosa Barros-ME
EMERSON PEREIRA BARBOSA BARROS

RESOLVE:

I — Conceder, no dia 29 de maio de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
LAVtNYA DE OLIVEIRA FAGUNDES, bra^leira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 14.826.413-9 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 094.475.489-97, residente e domiciliada

cidade e Comarca de Altônia, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°.

1360/2023, de 07 de julho de 2023, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência à Saúde.

II — Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de maio de
2024.

na

Testemunhas:

Nome: Rg n°:

Nome: Rg n°:
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:38B21224

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IlUTI

PROCURADORIA
LEI N° 5.130Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se. LEI N° 5.130

Iporã-(PR), 05 de junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Súmula: Altera a Lei n° 4.438/2017, que institui o

Sistema Municipal de Habitação de Interesse Social
(SMHIS), a Política Municipal de Habitação de
Interesse Social (PMHIS), o Conselho Municipal De

Habitação De Interesse Social (CMHIS), o Fundo
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